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O  DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela Portaria de nº
4656/IFSP, de 26 de setembro de 2023, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na
Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015 e, considerando o que consta no Processo Suap nº
23312.001340.2024-15,

RESOLVE:

Art. 1º  RECONDUZIR os servidores a seguir relacionados, sob a presidência
do primeiro, para compor  Comissão de Processo Disciplinar Discente: 

Rolien Jose Vieira Cirilo
Camila FáAma dos Santos 
Rosalvo Soares Cavalcante Filho

Art. 2º Compete a esta comissão analisar a possibilidade de medida disciplinar ao
envolvido no referido processo, seguindo as etapas e prazos previstos no Art. 23 do Regimento
Disciplinar Discente do InsAtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo,
aprovado pela Portaria NormaAva nº 96/2023 - RET/IFSP, de 17 de outubro de 2023, , dando
conAnuidade aos trabalhos desenvolvidos pela comissão designada pelas Portarias nº 89/2024 -
DRG/BRA/IFSP de 20 de agosto de 2024, e nº 100/2024 - DRG/BRA/IFSP de 4 de setembro de
2024.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação terá vigência até 8 de
outubro de 2024.

De ciência.

Publique-se.

 

Documento assinado eletronicamente.

ANDRÉ MARCELO PANHAN
Diretor-Geral em exercício

IFSP - Campus Bragança Paulista
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